
Legismap Roncarati
Médicos e hospital devem indenizar por criança nascer com paralisia cerebral (TJMG)

Perícia judicial comprovou conduta negligente e irregular durante o parto

O juiz da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal da capital, Rinaldo Kennedy Silva,
condenou dois médicos e o Hospital Odilon Behrens a pagarem R$ 50 mil de indenização, cada um,
para os pais de uma criança que nasceu com paralisia cerebral, em agosto de 2008. Documentos
juntados ao processo e perícia judicial constataram que eles foram negligentes e responsáveis pela
lesão grave e irreversível causada no bebê durante o parto.

O magistrado também determinou que eles devem arcar com os tratamentos fisioterápico,
fonoaudiológico, psicoterápico e de terapia ocupacional, além do custo com transporte do menor
para tratamento. Foi fixada ainda uma pensão mensal vitalícia de três salários-mínimos,
considerando a invalidez permanente da criança e sua necessidade de cuidados especiais. Os
médicos e o hospital devem arcar, em conjunto, com esses custos.

Segundo o pedido na Justiça, a mãe ficou internada, no hospital, em 2008, para o parto e, na troca
de plantão à noite, a médica M.A.C.N. estourou a bolsa que envolvia o bebê para forçar a saída do
líquido amniótico. A partir daí, a mãe passou a ter contrações e a vomitar, momento em que foi
levada para a sala de parto. O médico M.V.B.M. foi chamado para ajudar e, no início do
procedimento de parto, apertou a barriga da mãe bruscamente para forçar o nascimento. O bebê
nasceu desfalecido, com pouco batimento cardíaco, quase sem respirar e foi internado no CTI
neonatal.

A criança ficou 18 dias hospitalizada e teve sequelas oriundas do parto mal sucedido, como
dificuldades para falar e andar. A perícia judicial comprovou que a paralisia cerebral foi causada
pela conduta dos médicos, já que no pré-natal e até o trabalho de parto não havia indícios de
anormalidade na gestação.

O laudo concluiu que os médicos não adotaram as medidas necessárias para a correta condução do
parto, “restando caracterizado o dever de indenizar dos requeridos e dos médicos que participaram
do trabalho de parto e do hospital frente à falha na prestação do serviço”, ressaltou o magistrado.
O Odilon Behrens responde de maneira objetiva e solidária pelos atos cometidos pelos seus
profissionais credenciados e integrantes do corpo clínico.

Acompanhe o andamento processual: 0024.11.118.811-6.

Por ser de 1ª Instância, a decisão está sujeita a recurso.

Fonte: TJMG, em 31.08.2018.
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